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DONA FRANCISCA ENERGÉTICA S.A.
CNPJ nº 02.832.860/0001-17 - NIRE 43300038530

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas da DONA FRANCISCA ENERGÉTICA S.A. (“Companhia”) para se
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”), no dia 16 de dezembro de 2022, às
11h00min, na sede social da Companhia, em Agudo, RS, na Rua Argentina, 83, a fim de deliberarem sobre:
a postergação do pagamento dos dividendos adicionais pela Companhia referentes ao exercício de 2022.
Para participarem da Assembleia Geral, os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, confor-
me o caso, deverão enviar para o endereço eletrônico dfesa@dfesa.com.br, até às 11h00min do dia 14 de
dezembro de 2022, a solicitação para sua participação na Assembleia Geral, informando a denominação
social ou nome completo, número do CNPJ ou CPF do acionista, de seu representante legal ou procurador,
conforme o caso, acompanhada da seguinte documentação: (i) cópia de documento de identificação com
foto e CPF do acionista, representante legal ou procurador, conforme o caso, que participará da Assembleia
Geral; (ii) cópia do estatuto social ou do contrato social atualizado, registrado no órgão competente; (iii) ata
de eleição dos administradores, registrada no órgão competente, caso aplicável; (iv) caso o acionista seja
representado por procurador, cópia do documento de identificação com foto e CPF do procurador que se
fará presente na Assembleia Geral e cópia da procuração emitida há menos de 1 (um) ano da data de rea-
lização da Assembleia Geral. A Companhia, excepcionalmente, não exigirá cópias autenticadas nem reco-
nhecimento de firma de documentos emitidos e assinados no território brasileiro. Agudo, RS, 02 de dezem-
bro de 2022. Flavia Dias da Silva de Souza - Presidente do Conselho de Administração.
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RGE Sul Distribuidora
de Energia S.A.

CNPJ/MF nº 02.016.440/0001-62 - NIRE 43.300.036.146

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 31 de Agosto de 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2022, às 10h20, na
sede social da RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. (“RGE” ou “Companhia”), localizada na
Avenida São Borja, nº 2.801, Fazenda São Borja, CEP 93032-525, Cidade de São Leopoldo,
Estado Rio Grande do Sul. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos
do estatuto social da Companhia, com a presença da totalidade dos atuais membros do
Conselho de Administração da Companhia, sendo o Sr. Yuehui Pan representado neste ato
por seu procurador Luis Henrique Ferreira Pinto. 3. Mesa: Presidente: Luis Henrique Ferreira
Pinto e Secretária: Giulia Lucato de Souza Frazatto. 4. Ordem do Dia: (i) Aprovar a
participação da Companhia no MCSDEN “A-0”, “A-1” e “A-2”; e (ii) Aprovar a celebração de
Contrato de Prestação de Serviços para atividades de Poda, Roçada e Recolha em linhas
de Distribuição. 5. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do
Dia, foi tomada a deliberação a seguir pelo Conselho por unanimidade de votos:
(i) Aprovaram, nos Termos do nº de Referência 2022325-C, a participação da Companhia
e dos montantes máximos a serem declarados no Mecanismo de Compensação de Sobras
e Déficits de Energia Nova (“MCSDEN”) “A-0”, “A-1” e “A-2”, conforme material arquivado na
sede da Companhia. (ii) Aprovaram, nos Termos do nº de Referência 2022334-RS, a
celebração do Contrato de Prestação de Serviços para atividades de Poda, Roçada e
Recolha em linhas de Distribuição na área de concessão, conforme documento arquivado
na sede da Companhia. Para todos os casos, são considerados todos os impostos e
despesas inclusos. No caso de inclusão de outras empresas, a aprovação acima descrita
não prejudica a eventual necessidade de submissão aos órgãos deliberativos competentes
da empresa a ser incluída no contrato. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a
sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, que a subscrevem, sendo a publicação e
o registro da presente ata autorizados sob a forma de extrato, com a omissão das assinaturas
dos Conselheiros e com a supressão de informações estratégicas e/ou confidenciais.
Certifico que a presente é extrato da ata original lavrada em Livro Próprio de Reuniões de
Conselho de Administração. São Leopoldo, 31 de agosto de 2022. Luis Henrique Ferreira
Pinto - Presidente; Giulia Lucato de Souza Frazatto - Secretária. Junta Comercial e
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o nº 8452178 em
05/10/2022 da empresa RGE Sul Distribuidora de Energia S.A.. CNPJ 02016440000162 e
Protocolo 223279277 - 28/09/2022. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA
ABERTA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, hora e local: Realizada em
22 de setembro de 2022, às 16,30 horas, na Av. Carlos Gomes, nº 400, salas 502/503, Bairro Boa Vista,
Porto Alegre/RS, CEP: 90.480-900, por vídeo conferência. 2. Presenças e Mesa: A totalidade dos membros
do Conselho de Administração, sob a presidência do Sr. Péricles Pereira Druck. 3. Ordem do Dia: Aprovar a
atualização semestral do Convênio para Compartilhamento de Custos que contempla sinergias de atuação
dos quadros da Irani Papel e Embalagem S.A. (“Companhia”) e da Companhia Habitasul de Participações
(“CHP”). 4. Deliberação: Aprovar, por unanimidade, conforme manifestação favorável do Comitê de Audito-
ria, a atualização semestral do Convênio para Compartilhamento de Custos entre a Companhia e a aCHP,
controladas pelo mesmo Grupo Econômico, visando economia de escala e eficiência de custos. O valor
mensal a ser reembolsado pela CHP à Companhia passa a ser de R$ 259.329,03 a partir do dia 1º de ou-
tubro de 2022. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente
ata que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Pereira Druck, Eurito de Freitas Druck, Paulo Sergio
Viana Mallmann, Paulo Iserhard e Roberto Faldini). 6. Declaração: Declaro que a presente é cópia fiel da
ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 22 de setembro de 2022. Péricles Pereira Druck - Presidente do
Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro
sob o nº 8455487 em 07/10/2022 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ 92791243000103
e protocolo 223336432 - 30/09/2022. Autenticação: 71B7783CBEF18D84F1287E0CC712BC8AA9F10DE.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 1. Data, hora e local: Em 27 de setembro de 2022, às 14:00 horas na
sede da Companhia, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes,
nº 400, salas 502/503, Bairro Boa Vista, CEP 90480-900, por vídeo conferência. 2. Presenças e Mesa: A
reunião contou com a totalidade dos membros da Diretoria, sendo presidida por Sergio Luiz Cotrim Ribas
e secretariada por Fabiano Alves de Oliveira 3. Ordem do Dia: Abrir uma filial da sociedade para cultivo de
pinus e extração de madeira, localizada no município de General Carneiro, PR. 4. Deliberações: A Diretoria
deliberou por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme artigo 14, item (l) do Estatuto So-
cial, abrir a filial de cultivo de pinus (CNAE 0210-1/03) e extração de madeira em florestas plantadas (0210-
1/07), localizada na BR 153, KM 522,5, CEP: 84.660-000, Marco 5, General Carneiro, PR. 5. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que, foi por todos assinada.
(Presenças: Sérgio Luiz Cotrim Ribas, Odivan Carlos Cargnin, Henrique Zugman, Lindomar Lima de Souza
e Fabiano Alves de Oliveira) 6. Declaração: Declaramos que a presente é cópia fiel da ata transcrita no livro
próprio. Porto Alegre, 27 de setembro de 2022. Sérgio Luiz Cotrim Ribas – Presidente. Fabiano Alves de
Oliveira – Secretário. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob
o nº 8456806 em 10/10/2022 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ 92791243000103 e
protocolo 223336548 - 30/09/2022. Autenticação: 8F832124E5B174A28EECA36E1FA8EBDC9CEAFF. José
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 4Quarta-feira, 7 de dezembro de 2022

Escaneie o QR Code e entre no site

especial de publicidade legal do JC

O JC possui um portal específico que oferece praticidade e segurança para as 
publicações legais. Todas as publicações são certificadas digitalmente, respeitando 
integralmente as regras e normas estabelecidas por lei. Entre em contato para fazer 
um orçamento e conhecer melhor nosso produto. 

PUBLICIDADE LEGAL TEM DATA CERTA PARA SER PUBLICADA!

(51) 9 9649-0062

agencias@jornaldocomercio.com.br

comercial@jornaldocomercio.com.br

(51) 3213-1333 / 3213-1338

Aos dez (10) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às onze (11) horas, na sede social de MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.,
sociedade por ações, sita em Canoas (RS), na Rua Hermes da Fonseca, nº 1.838, Bairro Rio Branco, CEP 92200-150, CNPJ/MF 88.301.155/0001-09, NIRE
(JUCISRS) 43 3 0000326 4, reuniram-se em ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, a totalidade das acionistas afim de deliberarem sobre
a matéria da ordem do dia já de conhecimento de ambas. A publicação do edital de convocação foi dispensada em virtude da presença de ambas as acionistas
representando a totalidade do capital social na Assembleia, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei n.º 6.404/76. Dando início aos trabalhos, elegeram para
presidir a mesa dos trabalhos: Antonio Celso Bermejo e para secretário Helcio Gasparini. Abrindo os trabalhos o Presidente informou que a ata das assembleias
será lavrada de forma sumária, conforme permissivo legal constante do art. 130, § 1º da Lei 6.404/76. (i) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: I -
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Aprovaram as Demonstrações Financeiras e as contas dos administradores relativas ao exercício findo em 31 de dezembro
de 2021, sem reservas e/ou ressalvas. II – GRUPO DE CONTAS - Solicitaram as acionistas ao Presidente da mesa que consignasse no texto desta ata de
Assembleias Gerais, os valores de algumas contas constantes das Demonstrações Financeiras aprovadas acima, como sendo: Ativo Circulante –
R$462.651.094,29; Ativo Não Circulante – R$393.712.765,90; Passivo Circulante – R$516.274.045,53; Passivo Não Circulante – R$63.005.295,97; e Patrimônio
Líquido – R$277.084.518,69. III – DESTINAÇÕES - Ratificaram a absorção do prejuízo do exercício no valor de R$(4.695.916,91) pelas Reservas de Lucros e
do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2020 que foi destinado às Reservas de Lucros. IV - ADMINISTRAÇÃO/REMUNERAÇÃO - Os atuais membros
da Diretoria restaram confirmados por estarem com seus mandatos em plena vigência, com prazo de gestão a findar em 06 de dezembro de 2023, mantido o
cargo vago de Diretor Comercial. Na forma do Art. 5º, § 3º do Estatuto Social, os Diretores perceberão a título de remuneração anual/global o montante de até
R$8.500.000,00. Os valores individuais serão deliberados de comum acordo entre os eleitos. V - PUBLICAÇÕES LEGAIS - Informou o Presidente da mesa que
as Demonstrações Financeiras foram publicadas no dia 24.08.2022, às folhas 02 e 03, do Segundo Caderno do Jornal do Comércio, e na mídia digital deste
mesmo jornal no mesmo dia, às folhas 01 e 02. (ii) EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINÁRIA: I - TRANSFERÊNCIA DA SEDE SOCIAL - Aprovaram os
assembleiares a transferência da sede social da Cia. para: Porto Alegre (RS), na Rua. Cel. Bordini, nº 1.010, sala 3, Bairro Auxiliadora, CEP 90.440-003. II -
ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE DE FILIAL - Aprovaram a baixa da filial localizada em São Paulo (SP), na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 201, 14º andar,
conjunto 141, Bairro Pinheiros, CEP 05426-100, CNPJ/MF 88.301.155/0064-92 e NIRE (JUCESP) 35 9 0229869 0. III - ESTATUTO SOCIAL/CONSOLIDAÇÃO
- ato contínuo, solicitou, a palavra o Presidente dos trabalhos para anunciar que já estava sobre a mesa e, na ordem do dia das Assembleias, o PROJETO DE
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL da Companhia, o qual passou a ser lido pelo secretário dos trabalhos, já com as alterações da sede, objeto social
e baixa de filial. Posta em votação a consolidação, está foi aprovada, ocasião em que foram suspensas as assembleias para transcrição do Estatuto Social
nesta ata, como segue: ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DE MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, PRAZO, SEDE, FORO,
FILIAIS E OBJETO SOCIAL: Art. 1º - MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A é uma sociedade anônima de capital fechado, constituída por prazo indeterminado,
que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas normas legais aplicáveis (a “Companhia”). § 1º - A Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre
(RS), na Rua Cel. Bordini, nº 1.010, sala 3, Bairro Auxiliadora, CEP 90440-003, podendo manter filiais, escritórios, agências e representações no país ou no
exterior. I - Possui a Companhia as seguintes filiais: *BELÉM - PA-Rodovia Artur Bernardes, 6.753, km 14 - Bairro Miramar - CEP 66119-020-CNPJ/MF
88.301.155/0021-52-NIRE (JUCEPA) 15 9 0018017 2; *SANTARÉM - PA-Av. Borges Leal, 1.100 - Bairro Santa Clara - CEP 68005-398-CNPJ/MF 88.301.155/
0029-00-NIRE (JUCEPA) 15 9 0022209 6; *IMPERATRIZ - MA-Rua Luís Domingues, 254, lote 01-Bairro Entroncamento - CEP 65913-000-CNPJ/MF: 88.301.155/
0016-95-NIRE (JUCEMA) 21 9 0016054 1; *SÃO LUÍS - MA-Porto do Itaqui, s/nº - Bairro Itaqui - CEP 65085-370-CNPJ/MF 88.301.155/0023-14-NIRE (JUCEMA)
21 9 0012948 1; *TERESINA - PI-Av. São Raimundo, 809 -Bairro Piçarra - CEP 64017-090-CNPJ/MF 88.301.155/0025-86-NIRE (JUCEPI) 22 9 0007712 1;
*OLINDA - PE-Rua Quatro de Outubro, 87 -Bairro Salgadinho - CEP 53110-780-CNPJ/MF 88.301.155/0022-33-NIRE (JUCEPE) 26 9 0028489 9; *MACEIÓ - AL-
Av. Muniz Falcão, 787 -Bairro Barro Duro - CEP 57045-000-CNPJ/MF 88.301.155/0069-05-NIRE (JUCEAL) 27 9 0010832 3; *RIO DE JANEIRO - RJ-Rua
Benedito Ottoni, 24, parte -Bairro São Cristóvão - CEP 20940-180-CNPJ/MF 88.301.155/0020-71-NIRE (JUCERJA) 33 9 0030723 1; *DUQUE DE CAXIAS – RJ-
Av. Pelotas, 741-Bairro Jardim Gramacho - CEP 25050-501-CNPJ/MF: 88.301.155/0077-07-NIRE (JUCERJA) 33 9 0137267 3; *BETIM- MG-Rua Tratoy, nº 290-
Distrito Industrial Jardim Piemont Norte -CEP 32689-338-CNPJ/MF 88.301.155/0079-79-NIRE (JUCEMG) 31 9 2002675 9. Art. 2º - Constitui objeto social da
Companhia: (I) industrialização, comercialização, exportação e importação de cereais, rações animais e seus insumos, condimentos, especiarias e essências
alimentícias; (II) comercialização de todo e qualquer produto e/ou artigo relacionado com as atividades da Companhia, promocionais ou não, ou seja, o
comércio atacadista de farinha, amidos e féculas; (III) execução de operações portuárias; (IV) realização de toda e qualquer atividade relacionada com os
objetivos sociais acima; (V) participação em outras sociedades, na qualidade de acionista ou sócia, inclusive em sociedades localizadas no exterior; e (VI)
serviços combinados de escritório de contato e apoio administrativo; CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 3º -O capital social é de R$ 126.000.000,00
(cento e vinte e seis milhões de reais), dividido em 126.000.000 (cento e vinte e seis milhões) ações ordinárias, todas com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um
real). § 1º -Por deliberação da Assembleia Geral poderá ser excluído o direito de preferência para emissão de ações, debêntures conversíveis em ações, bônus
de subscrição, cuja colocação seja feita mediante (i) subscrição pública ou venda em bolsa de valores, (ii) permuta por ações em oferta pública de aquisição de
controle, nos termos dos Art. 257 a 263 da Lei nº 6.404/76. § 2º -A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.
CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Art. 4º - Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes do
encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário, observando-se em relação à sua competência, convocação, instalação
e deliberação as disposições deste Estatuto Social e da legislação aplicável. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: Art. 5º - A Companhia será administrada por
uma Diretoria, que será composta por até 6 (seis) Diretores, com designação específica, para os cargos de (a) Diretor Presidente, (b) Diretor Vice Presidente,
(c) Diretor Financeiro, (d) Diretor de Suprimentos, (e) Diretor Industrial e (f) Diretor Comercial, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral.
Os Diretores terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. § 1º -Os Diretores serão investidos de seus poderes mediante assinatura de termo de
posse lavrado no livro de Atas das Reuniões de Diretoria. § 2º -No caso de vacância do cargo, ausência ou impedimento de Diretor, que resulte em composição
da Diretoria em quantidade inferior a 2 (dois) membros, uma Assembleia Geral será convocada, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
verificação da vacância, ausência ou impedimento, para eleger novo Diretor que deverá completar o mandato do Diretor substituído. O substituto exercerá todas
as funções e terá os poderes, direitos e deveres do Diretor substituído. § 3º -Os Diretores terão as remunerações fixadas pela Assembleia Geral. Art. 6º -
Observado o disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável, os Diretores têm plenos poderes para administrar e representar a Companhia, podendo
realizar quaisquer operações dentro do curso normal dos seus negócios, inclusive contrair empréstimos, renunciar a direitos, transigir, dar caução, avais ou
fiança, alienar ou onerar bens da Companhia. § 1º -A Companhia se vinculará pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores ou 1 (um) Diretor agindo em
conjunto com 1 (um) procurador ou, ainda, por 2 (dois) procuradores agido em conjunto, observado os parágrafos 2º, 3º e 4º a seguir. § 2º -As procurações em
nome da Companhia serão sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou ainda por 1 (um) Diretor agindo conjuntamente com 1 (um) procurador,
vedado o seu substabelecimento. § 3º - A Companhia poderá ser representada por 1 (um) único procurador, observados os termos da respectiva procuração,
nas hipóteses em que o outorgado for (i) advogado, na representação e processos judiciais ou administrativos, ou (ii) despachante, agente de propriedade
industrial, corretor, agente de exportação, pessoa jurídica ou, ainda, funcionário da Companhia, na representação perante autarquias ou órgãos públicos
federais, estaduais ou municipais. § 4º -Todas as procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar os poderes outorgados e, salvo aquelas para
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, terão duração de até 2 (dois) anos. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Art. 7º -A
Companhia terá um Conselho Fiscal composto de quatro (4) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, de funcionamento não permanente,
o qual poderá ser instalado na forma do artigo 161 da Lei 6404/76, oportunidade em que, juntamente com a eleição de seus membros, serão definidas as suas
atribuições. § 1º - Quando instalado o Conselho Fiscal, o mandato dos Conselheiros Fiscais terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária que for realizada
após a eleição. Os Conselheiros Fiscais, enquanto no exercício de seus cargos, farão jus à remuneração atribuída pela Assembleia que os eleger, observado
o que dispõe a lei. § 2º -Na vacância ou impedimento de qualquer membro efetivo, a substituição se dará automaticamente pelo suplente. CAPÍTULO VI -
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÃO E RESULTADO: Art. 8º -Os exercícios sociais encerram-se em 31 de dezembro, data que servirá de base para a
prática dos atos e procedimentos previstos no Capítulo XV, da Lei 6404/76. Art. 9º -Do resultado do exercício, serão deduzidos: a) os prejuízos acumulados e
b) a provisão para o imposto de renda e tributos aplicáveis. § Único - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para
constituição da reserva legal, limitada a 20% (vinte por cento) do capital social; b) a importância necessária, quando for o caso, para formação de reservas e/
ou retenções nos termos dos artigos 195 a 197 da Lei 6404/76, e c) o saldo ficará à disposição da Assembleia, que deliberará sobre a sua destinação. Art. 10
-A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, observada a legislação aplicável. Art. 11 - A Companhia poderá levantar
balanços semestrais ou em períodos menores e distribuir dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término
do respectivo exercício, observadas as limitações previstas em lei. § 1º -Na forma do parágrafo 2º, do artigo 204 da Lei 6404/76, a Companhia poderá declarar
dividendos intermediários ou intercalares, definindo as condições de seu pagamento. § 2º -A Companhia poderá, até os limites legais, declarar dividendos à
conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço anual, semestral ou intermediário. CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS E
TRANSITÓRIAS: Art. 12 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. A Assembleia Geral estabelecerá o modo de liquidação e fixará a
remuneração do Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período. Art. 13 -As normas previstas neste Estatuto estão de conformidade com as Leis
6.404/76, 9.457/97 e 10.303/01. Art. 14 -As normas previstas neste Estatuto passam a vigorar a partir da presente data, respeitados os direitos de terceiros. IV
- ENCERRAMENTO - Foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio a qual, reaberta a sessão, após lida e achada
conforme, foi assinada pelas acionistas presentes, a saber: ANDORSI DO BRASIL S.A. e ANDORSI PARTICIPAÇÕES S.A. neste ato representadas por seus
Diretores: Antonio Celso Bermejo e Helcio Gasparini. O presente exemplar é cópia fiel do transcrito no livro próprio. Canoas (RS), 10 de outubro de 2022.
Antonio Celso Bermejo-Presidente; Helcio Gasparini-Secretário. Visto Advocatício: Vera Maria Bôa Nova Andrade-OAB/RS 10.875. Junta Comercial, Industrial
e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 8512553 em 23/11/2022 da Empresa MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A, CNPJ 88301155000109
e protocolo 223726320 - 08/11/2022. Autenticação: 656BA2E11FF3D157762DA41B78F3517E6ADDA9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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CRVR – Riograndense Valorização de Resíduos S.A. - CNPJ/ME nº 03.505.185/0001-84 - NIRE 43.300.068.498
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em dezoito do mês de novembro do ano de 2022, às 8 horas, na sede social da CRVR – Riogranden-
se Valorização de Resíduos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Minas do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, na BR 290
KM 181, s/n, parte, Coreia, CEP 96755-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos
termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), tendo em vista o comparecimento de
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme constante no Livro de Registro de Presença de
Acionistas da Companhia. 3. MESA: Presidente: Leomyr de Castro Girondi; e Secretário: Fernando Hartmann. 4. ORDEM DO
DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão de de-
bêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) sé-
ries, no valor de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo)
(“Debêntures” e “Emissão” respectivamente), para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita”)
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejus-
sória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da CRVR – Riograndense Valorização
de Resíduo S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº
17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), a Revita Engenharia S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 08.623.970/0001-55 (“Fia-
dora”), Cesar Weinshchenck de Faria, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº
009.900.197-72 (“Sócio 1”), Carlos Weinshchenck de Faria, inscrito no CPF/ME sob o nº 244.959.487-68 (“Sócio 2”), Fernando
Hartmann, inscrito no CPF/ME sob o nº 264.389.410-34 (“Sócio 3”) e René de Matos Caramez, inscrito no CPF/ME sob o nº
180.125.230-00 (“Sócio 4” e, em conjunto com Sócio 1, Sócio 2 e Sócio 3, “Sócios Garantidores”, e em conjunto com a Fiadora,
“Garantidores”); (II) autorização da constituição, pela Companhia, da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), para asse-
gurar o fiel, integral e pontual pagamento e/ou cumprimento de quaisquer das Obrigações Garantias (conforme definido abai-
xo) que serão assumidas pela Companhia no âmbito das Debêntures; (III) a autorização e delegação de poderes à diretoria da
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos neces-
sários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a: (a) contratação de
instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta Restrita, sendo ela a insti-
tuição intermediária líder (“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva
prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo); (b) contratação dos prestado-
res de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, o banco ou agente liquidante, o escriturador, a B3 S.A. – Brasil, Bol-
sa e Balcão – Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, a agência de classificação de risco e o(s) assessor(es) legal(is) (em conjun-
to, “Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do ser-
viço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, defi-
nição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures, da Oferta Restrita, bem como a celebração da Escritura de Emissão,
do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais adita-
mentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (IV) a rati-
ficação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores,
para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita. 5. DELIBERAÇÕES:Após exame e discussão das matérias constantes da or-
dem do dia, os acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia deliberaram, por una-
nimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, que
terão as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 1ª (primei-
ra) emissão de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries; (c) Valor To-
tal da Emissão. O valor total da Emissão é de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão
(conforme definido abaixo), sendo R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) na Primeira Série das Debêntures, e R$
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) na Segunda Série das Debêntures; (d) Destinação dos Recursos. Com relação aos
recursos obtidos pela Companhia com relação à Primeira Série das Debêntures, estes serão destinados para financiamento de
Capex da Companhia e para pagamento de determinados dívidas da Companhia. Com relação aos recursos obtidos pela Com-
panhia com relação à Segunda Série das Debêntures, estes serão destinados ao financiamento de Capex da Companhia, a par-
tir de janeiro de 2023; (e) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição públi-
ca, com esforços restritos de distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação, a ser prestada pelo Coordenador Líder
de forma individual e não solidária, para a totalidade das Debêntures emitidas, nos termos da Instrução CVM 476 e demais dis-
posições regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder, de acordo com os termos e condições do “Ins-
trumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime de
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, da 1ª (Primeira) Emissão da CRVR – Riograndense Valorização de Resíduo S.A.”, a ser
celebrado entre o Coordenador Líder, a Companhia e os Garantidores (“Contrato de Distribuição”), tendo como público alvo in-
vestidores profissionais; (f) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será a data
de Emissão prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins
e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização da respectiva série (conforme definido
abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (h) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emiti-
das sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade
delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão).Adicionalmente, será
reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando
as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; (i) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não
conversíveis em ações de emissão da Companhia; (j) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos
do artigo 58 da LSA, e com garantia adicional fidejussória, nos termos da Escritura de Emissão; (k) Prazo e Data de Venci-
mento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos, contados da
Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures”); (l) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debên-
tures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (m) Quantidade de Debêntures. Serão
emitidas 135.000 (cento e trinta e cinco mil) Debêntures, sendo 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures da Primeira Série e
60.000 (sessenta mil) Debêntures da Segunda Série; (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures
serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na
primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser
integralizada em data diversa e posterior à Data de Integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Uni-
tário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a efetiva Data de Inte-
gralização. Para os fins da Escritura de Emissão, “Data de Integralização” significa a data em que ocorrer a efetiva subscrição e
a integralização das Debêntures; (o) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures não será atualizado monetariamente; (p) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitá-
rio ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures de ambas as séries, incidirão juros remuneratórios correspondentes a
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, over ex-
tra-grupo, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua pá-
gina de Internet (www.b3.com.br), expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,
acrescido exponencialmente de uma sobretaxa (spread) equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva série ou Data de Pagamento da Remu-
neração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. A Remune-
ração será calculada de acordo com a fórmula disposta na Escritura de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração. Sem pre-
juízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate
antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, sempre no
dia 22 dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento das Debêntures da Primeira
Série em 22 de fevereiro de 2023 e, o último, na Data de Vencimento das Debêntures (cada uma, uma “Data de Pagamento da
Remuneração da Primeira Série”) e, com relação à Segunda Série, primeiro pagamento em 22 de maio de 2023 e, o último, na
Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série”); (r) Amortização do saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das De-
bêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão,
o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado trimestralmente, após carência de 2 (dois) anos, sendo o pri-
meiro pagamento das Debêntures da Primeira Série devido no dia 22 de novembro de 2024 e o último na Data de Vencimento
das Debêntures, conforme a tabela disposta na Escritura de Emissão; (s) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures da Segunda Série. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou vencimento an-
tecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado em trimestralmente, após carência de 2 (dois) anos, sendo o primei-
ro pagamento das Debêntures da Segunda Série devido no dia 22 de novembro de 2024 e o último na Data de Vencimento das
Debêntures da Segunda Série, conforme a tabela disposta na Escritura de Emissão; (t) Local de Pagamento. Os pagamentos
a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia na respectiva data do pagamento, utilizando-se, conforme o
caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as
Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, os procedimentos adotados pelo escriturador ou, com relação aos
pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Companhia, conforme o caso; (u) Encargos
Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Deben-
turistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de mora cal-
culados pro rata temporis desde a data de inadimplemento pecuniário até a data do efetivo pagamento, à 1% (um por cento)
ao mês, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além
das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (v) Garantia Real. Para assegurar o fiel, integral e pontual
pagamento e/ou cumprimento de quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, no seu
vencimento original ou antecipado, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão, no Con-
trato de Cessão Fiduciária, incluindo, mas não se limitando ao pagamento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, dos En-
cargos Moratórios, se houver, os custos, as comissões e as despesas devidos pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão,
tais como os honorários do Agente Fiduciário, bem como aqueles para a constituição e aperfeiçoamento das garantias, e, ainda,
a totalidade das eventuais indenizações, custos, despesas, honorários arbitrados em juízo, e demais encargos comprovadamen-

te incorridos pelos Debenturistas, inclusive, em decorrência de quaisquer processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais
ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emis-
são (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures serão garantidas por cessão fiduciária de direitos creditórios oriundos de conta
vinculada de titularidade da Companhia nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Ou-
tras Avenças”, celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, res-
pectivamente); (w) Garantia Fidejussória. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das Obrigações
Garantidas decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, os Garantidores, de forma irrevogável e irretratável, prestam
fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, de forma solidária e proporcional à sua participação
acionária indireta na Companhia, considerando a participação acionária dos Garantidores no capital social da Riograndense Par-
ticipações S.A. (controladora direta da Companhia), conforme tabela disposta na Escritura de Emissão, na Data de Emissão; (x)
Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do dia 23
de novembro de 2024 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (sendo vedado o res-
gate antecipado facultativo parcial das Debêntures), com o seu consequente cancelamento, de acordo com os termos e condi-
ções previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das
Debêntures no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total, será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Renta-
bilidade da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (ii) dos Encargos Moratórios, se houver, bem como de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão; e (iii) de prêmio flat regressivo, conforme consta
na tabela prevista na Escritura de Emissão. (y) Amortização Extraordinária Facultativa. Não será admitida a amortização
extraordinária das Debêntures; (z) Oferta de Resgate Antecipado.A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer
tempo a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedada oferta fa-
cultativa de resgate antecipado parcial das Debêntures), endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que forem titula-
res, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago
em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será
equivalente ao Valor Nominal unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, cal-
culada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate antecipado, acrescido dos Encargos Moratórios, se hou-
ver, e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; e (ii) se for o caso, de prêmio de res-
gate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo; (aa)
Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55,
parágrafo 3º da LSA, no artigo 15 da Instrução CVM 476, bem como os termos e condições da Resolução CVM nº 77, de 29 de
março de 2022, conforme alterada e demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia. (bb)
Vencimento Antecipado. Observados os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures e todas as obrigações constantes na
Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos, sendo
certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especifica-
ções, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em
qualquer caso, os termos a serem previstos na Escritura de Emissão: (i) inadimplemento, pela Companhia e/ou pelos Garantido-
res, de qualquer obrigação relativa à Remuneração das Debêntures, Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures e aos Encargos Moratórios na respectiva data de pagamento; (ii) caso ocorra (a) decretação de falência da Companhia e/
ou da Fiadora; (b) pedido de autofalência pela Companhia e/ou pela Fiadora; (c) pedido de falência da Companhia e/ou da Fia-
dora formulado por terceiros não elidido no prazo legal; (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da
Companhia e/ou da Fiadora independentemente do deferimento do respectivo pedido; (e) liquidação, dissolução ou extinção da
Companhia e/ou da Fiadora; ou (f) incapacidade permanente ou morte de qualquer um dos Sócios Garantidores desde que ele
não seja substituído pelo restante dos Fiadores de forma proporcional; (iii) vencimento antecipado de qualquer obrigação pecu-
niária da Companhia e/ou da Fiadora, na condição de devedora e/ou garantidora e/ou suas respectivas controladas (conforme
definição de controle prevista no artigo 116 da LSA); (iv) redução de capital social da Companhia e/ou da Fiadora, nos termos do
artigo 174 da LSA; (v) cisão, fusão ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia ou da Fiadora, ou ainda
qualquer reorganização societária envolvendo a Companhia ou a Fiadora; (vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de
transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de quaisquer de
seus direitos e/ou obrigações decorrentes da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável;
(vii) transformação do tipo societário da Companhia, nos termos dos artigos 220 a 222 da LSA; (viii) aplicação dos recursos
oriundos da Emissão em destinação diversa da descrita na Escritura de Emissão; (ix) se for verificada a invalidade, ineficácia, nu-
lidade ou inexequibilidade de quaisquer disposições da Escritura de Emissão, bem como de seus aditamentos; (x) verificada a fal-
sidade de quaisquer disposições da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como de seus aditamentos,
desde que devidamente comprovadas; (xi) descumprimento, pela Companhia e/ou pelos Garantidores, de qualquer obrigação
não pecuniária prevista na Escritura de Emissão; (xii) (a) existência de violação, investigação e/ou denúncia conduzida pelo Mi-
nistério Público contra a Companhia, os Garantidores e/ou qualquer de suas respectivas controladas, em razão da prática de atos
que importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou proveito criminoso da prostituição; ou (b) caso a Companhia, os
Garantidores e/ou qualquer de suas respectivas controladas tenha restrições ao Cadastro de Empregadores, por manter traba-
lhadores em condições análogas às de escravo; (xiii) distribuição, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de dividendos, incluindo di-
videndos a título de antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, acima do mínimo obrigatório, con-
forme previsto no artigo 202 da LSA, ou realização de resgate ou amortização de ações, caso a Companhia ou a Fiadora esteja
inadimplente com qualquer obrigação de pagamento de Remuneração relativa às Debêntures, nos termos da Escritura de Emis-
são; (xiv) proposição judicial iniciada pela Companhia, pelos Garantidores e/ou por qualquer de suas controladas e/ou coligadas,
sobre a validade, eficácia e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária; (xv) comprovarem-
-se incompletas, incorretas, inconsistentes ou insuficientes, em seus aspectos relevantes, quaisquer declarações ou garantias
prestadas pela Companhia e/ou pelos Garantidores no âmbito da Escritura de Emissão; (xvi) caso a Cessão Fiduciária, por qual-
quer fato, torne-se inábil, ineficaz, inválida ou imprópria e não tenha sido realizado o respectivo reforço nos termos do Contra-
to de Cessão Fiduciária para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão, no
Contrato de Cessão Fiduciária e em qualquer dos demais documentos relacionados à Emissão; (xvii) alteração ou transferência
do controle indireto (conforme definição de controle extraída do artigo 116 da LSA) da Companhia e/ou direto ou indireto da Fia-
dora; (xviii) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária da Companhia, da Fiadora, e/ou suas respectivas controladas e
coligadas, contraídas no âmbito do mercado financeiro e/ou de capitais, local e/ou internacional; (xix) protestos de títulos con-
tra a Companhia e/ou Fiadora, na condição de devedora e/ou garantidora, conforme aplicável; (xx) descumprimento de qualquer
decisão judicial e/ou arbitral condenatória com exigibilidade imediata contra a Companhia, a Fiadora; (xxi) descumprimento de
qualquer decisão administrativa irrecorrível contra a Companhia e/ou Fiadora; (xxii) prestação, pela Companhia e/ou pelos Ga-
rantidores, de fianças, avais ou qualquer outra forma de garantia fidejussória; (xxiii) venda, cessão, locação ou qualquer forma
de alienação de ativos pela Companhia e/ou pela Fiadora; (xxiv) descumprimento, pela Companhia, pelos Garantidores, por suas
respectivas Afiliadas e Representantes da legislação e regulamentação trabalhista, social, previdenciária, ambiental, inclusive
aquela pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente e Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e
demais legislações e regulamentações ambientais supletivas aplicáveis e as demais legislações supletivas de cunho trabalhista
(em conjunto com as leis que versam sobre qualquer tipo de discriminação, trabalho infantil, trabalho escravo ou análogo, incen-
tivo à prostituição e direitos da população indígena), bem como às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas,
adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorren-
tes do exercício das atividades descritas em seu objeto social (a “Legislação Socioambiental”); (xxv) violação ou indício de vio-
lação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento que trata de corrupção, crimes contra a ordem econômica ou tri-
butária, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o mercado de capitais
ou a administração pública, nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade
administrativa, civil ou criminal nos termos das Leis Anticorrupção; (xxvi) oferecimento de denúncia ou existência de investiga-
ção, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial contra a Companhia, os Garantidores e/ou qualquer de suas Afiliadas,
em decorrência do descumprimento das Leis Anticorrupção; e (xxvii) não atingimento, durante o prazo de vigência das Debên-
tures, do índice de cobertura do serviço da dívida, conforme fórmula prevista no Anexo I na Escritura de Emissão. (cc) Demais
Condições. Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão serão tratadas na Escritura de Emissão. (II)
aprovar a autorização da constituição, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, para assegurar o fiel e integral e pontual paga-
mento e/ou cumprimento de quaisquer das Obrigações Garantidas que serão assumidas pela Companhia no âmbito das Debên-
tures; (III) aprovar a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de
procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou
da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação do Coordenador Líder para a intermediação da Oferta Res-
trita, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o
Contrato de Distribuição; (b) contratação Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições
para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos;
e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta Restrita (especialmen-
te os Índices Financeiros, os prêmios de resgate e/ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), es-
pecificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado das Debêntures), bem como a celebra-
ção da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária, do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais adita-
mentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (IV) apro-
var a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de pro-
curadores, para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, nos termos das deliberações aqui previstas. 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerra-
dos os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Leomyr de Castro Girondi, e Secretário: Fernando Hartmann. Acio-
nista: Riograndense Participações S.A. (representada por Leomyr de Castro Girondi e Rafael Hollweg Salamoni). Confere com a
original lavrada em livro próprio. Minas do Leão/RS, 18 de novembro de 2022. Leomyr de Castro Girondi - Presidente; Fer-
nando Hartmann - Secretário. Acionista presente: Riograndense Participações S.A. - Nome: Leomyr de Castro Giron-
di - Cargo: Diretor - Nome: Rafael Hollweg Salamoni - Cargo: Diretor.



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 6Quarta-feira, 7 de dezembro de 2022

*Escaneie o QR Code para ter acesso 

ao portal de publicidade legal do JC

O JC possui um portal específico que oferece praticidade e segurança para as 
publicações legais. Todas as publicações são certificadas digitalmente, 
respeitando integralmente as regras e normas estabelecidas por lei. Entre em 
contato para fazer um orçamento e conhecer melhor nosso produto. 

PUBLICIDADE LEGAL TEM DATA CERTA PARA SER PUBLICADA!

(51) 99649-0062

agencias@jornaldocomercio.com.br

comercial@jornaldocomercio.com.br

(51) 3213-1333 / 3213-1338

CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

CNPJ/MF Nº. 32.161.500/0001-00 - NIRE Nº. 43.300.062.627 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 10 de novembro de 2022, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. Paraná,
nº. 2435, bairro Navegantes, CEP 90.240-600, Porto Alegre/RS. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretário: Roberto
Penna Chaves Neto. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a celebração de termo de cessão contratual com terceiro; (ii)
a celebração de contrato com terceiro; e (iii) as Informações Trimestrais do período encerrado em 30/09/2022. 5.
DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, deliberaram aprovar:
(i) conforme previsto no Artigo 16, alínea (f) do Estatuto Social da Companhia: (i.a) a celebração de termo de cessão de
direitos e obrigações oriundos dos Contratos nºs 4600044943 e 4600044936, firmados pela Companhia com a Rfz
Projetos, Construção e Serviços Rodoviários Ltda. para a Bc2 Infraestrutura S.A.; (i.b) a contratação, pela
Companhia, do Consórcio SBS - Eldorado, para execução dos serviços de restauração de pavimento das Rodovias BR-
386/RS, BR-448/RS e BR-290/RS; e (iii) em cumprimento ao inciso (v) do artigo 142 da Lei 6.404/76 e, diante do Relatório
de Revisão emitido pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES nesta data, aprovar as Informações Trimestrais do
período encerrado em 30/09/2022, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é
assinada por todos os presentes. Porto Alegre/RS, 10 de novembro de 2022. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes
Camargo, Presidente e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. Conselheiros: (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2)
Pedro Paulo Archer Sutter; e (3) Roberto Penna Chaves Neto. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em
Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário. JUCERGS
- Certifico o registro sob o nº 8540419 em 30/11/2022 da Empresa: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO
SUL S.A., CNPJ 32161500000100 e Protocolo 223921513 - 22/11/2022. José Tadeu Jacoby - Secretário Geral.
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TUKEMA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 94.486.511/0001-09 - NIRE 43 3 0004836 5
Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Na forma em que dispõe o §1º e o §2º do art. 124
da Lei 6.404/76, comunica-se que se realizará, no dia
16 de dezembro de 2022, na sede social da Tukema
Participações S.A. (“Companhia”), na Av. Cavalhada,
nº 2655, bairro Cavalhada, em Porto Alegre, RS, CEP
91.740-000, às 10h, em primeira chamada, com a
presença de acionistas que representem, no mínimo,
¼ (um quarto) do capital social com direito a voto, ou
às 11h, em segunda chamada, com qualquer núme-
ro de acionistas, Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia, para deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (i) eleição da Diretoria da Companhia para o pe-
ríodo de 01/01/2023 a 31/12/2025. Porto Alegre, RS,
07 de dezembro de 2022. Tukema Participações S.A.


